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.\ TOS U O P O D E R E X 1: C ll 'I' I \'O 
Presillt;ncia r{({ ReJJLl/)Uca 

UIT Hb'l'O ~u. 6U6~ - lJE 2~ IH:: ,JI' I.HO lJE HHl9 

Altt~J':l o J>ecn·to uu. fiUS25, de I ti de ftovert• lro li o l !lüe 

O Prt·sidt.'ute du Kepúblkn . n~> Ul.-<l da"S atribuições 
~tu\' lhe e<lufNc o ar ti~o ~:L itt·m li, da t.:ons titulc,:iio. do
ct·et:t : 

Art. \0
• - Fiélllll n•vogtll1us os ~§ 1°., 2°. c :~". do 

ar·tig-u Uu IJt:t:rt'I•J ll". :i7. ~j, Jt· lu dl! 'ltH't'ft>il'•> de HHiô. 

Art. 2o. - t ttrligo bu. do IJecrt.lto n°. 57.h'~5, de 16 
de ftVt!reiro de 19titl . p tl"tlll n v igorat· com a seguinte rc
clac,:Au: 

• .\rt. h" - ~ii, t~eril admilid~l a prt•btaça.o tle ser
Yi ~·os ~~. vnl• O:! pur l'uul'ionàrio suJ~·ilo ao rt·giJJJe de lt>mpo 
!ntegt'l!l. 

Pat·ágr:.IP üoico. .\ pl'~stu,;io rlt> ~eJ'\'içoa JIOI' run
ciont\t·io o•·upant•• de cJc,is cargo~. Pm regime de acnmu!R.
~·Iln t·enltiiWJ'IH'a oht.>:lecPt'lÍ >i I'P·~ulameulaç·iiP t•xpedida 
p~l o .\l íuh, l ro dt> E.,tutlo l'tllllJil'tt·Ull'». 

A t'l. :su. - Ést·.! Donctn t'utrará ~m \'Í!!OI' na duta 
dt> :-:ua pu hlictt\':10, r~\'OI{JJa~ as cli::.pos!~·i>"'~> em cuulr.\rto. 

Br·u:- tlltt. l!~ de julho rtt l!HHJ; llb". dn ludt!pen•léncia 
l' ~~ · . d:t ltl'pül>! •<;!l . 

A. t'OSTA 1·: Sli.\'A 

Lu iz ,\n tónio •la l lü mu l' ~'i lYil. Augusto llamunn Hc•
rtcm ui(et· lilll:ll' \\'<tld, Aure lio th· [.~·!·t~ l'nvurPs .. Josf. <la 
M:t jl l.d il il• ~ Pluttl . AnlÍln io lh·lfnn Xt>tt1•, ~lúriu ~ :uYid An
drt'azzu. Huy f\H't I a J.(Jjltll. ' lur:-t• llulra .. Jai'IJ!tb U. Pas
s:triolw . ~ián:! 11 de S• • ut.:~ t.J ~lttlh•. Httllll'U lluuorio 1.• url'S, 
Edllluud•• de ~luct'rln 1-'uor•·;o;. Aut.õnio l)iu · l.eitt> .Jt'wiur, 
Hélio Bc llrilo .• los(· C•ld•t U.J\' toi< ·Jttti o .J nüo .-\rJsltdes 
Wiltgt-n. 

--------------------
DECRETO 

l\0 0-!0/ ü!J-G.\B / 

O Cov~:rnLdOI do 1'e1 rit6nu FedeJ al do Amap{l, 
U:)ancl(' das atJ i bui ões que lhe eonft-rem os itens 
1 e Vlf, do art. -1:0 ., do Üt.>erelo ·lei n°. 5.8:>9, de 
21 de selemb1 o de HJ-13. t tc:ndo em vi:;ta o que 
consta no p10c~ssu n°. -L9~l~t(Hl-SGT. 

H ES OL VE: 

l. Exclui r o nom~ do setTidor Luiz H eis de 
1\lelu, que Iêz desislênda da casa nu. -l:, do conjun
to d e Jacaré-Acanga e que lhe fôra cedida por 
&luguel, do item B, do Decreto n 'J. 01 3/G~l-GAB, 
de 15 de abJil de Hll>~J. publicado no Di:irio Ofi
ci al do território nu. 9-Hl 'H·HJ. de 15 a 1 (j de abt il 
do corrente ano. 

2. Aceitar a justificaii\'a de exc lusão do se:r
\' i do~· !\Iurilo d~ Almeida i\krdnt, da indka~·ãü 
co mo ~:O IH.:on ente no referi.du imôvtl. 

3. Distribuir ao senidor Pernando Pinheiro 
Fragoso, Bom bdro Hidráulico, nivt:l 1 0-B, lotado 

na Divisão de Saúde, classificado da tabela de 
apuração com 22.~ pontos, e em 511• lugar, o imóvel 
acima mencionado. 

4. Determinar &o senhot• Diretor 
de Administração Geral que elabcre 
ptll'a o ap:·ovo do Governadu t·. 

do ~er\'ÍÇO 
o contnllo 

Palácio rio Sr:l~nlrião, em Macap~t. 31 de julho 
d~ 1969. 

G~11H!ri:!l h·anhot! Gonçah·es Martin:) 
Gú\'ernado.r 

G~n. Ad~th·aro Alves Cav~:~konli 
:::5eeretariu-Gera I 

~ iai~lério !la A}ui<.:ullura 
Instituto 1\ac:iu .. éll t..le D~senvulvimento Agrado 

- lNDI\ 
OF. I~ D..'I. , .\{~ ··. 10~ 

.-\. Sua Excl•lénl:ia u :::ienhur 

Ul·n. lrunhu(' Uon~·uh e.; ,\l urtit1J.; 

Hiu ri c j:l:Jci t'O. li U. lo !li 
1 J t..!u jullw úe Hlt;!l 

U!l. Uu\t:rnudor dt> '1\·rriióriu Ft:Jet·fl l du .\nwpa 

Ex,~e\t>uliss llllll !'co! ur (H• ~ rnutlor : 

\' colw, IHI'::t .t'~ do pt, ::-<•1. 1<'. clenlitlt'llr I o-:,:, I :-.t·L·
lrní'ia tlt· qut' ' :-it·ltl or ! ' t·<'~i\Jt n te d t ~~~: ln::;ttlltlv. 1:111 
~~~ .. puclt11 1':\.111 ~;rio nu 1 r• ct F~o 1:-o.LJA n•. ~li:~i h i. d~tlado 
Ul' t'ti dt' tlJUi.r tilltlllu. t.pr• 'ull li prt·~lat;flu • l' t'cltl l<lb. l n
t:Uminlludu pl'lu trlttiu n". 111Uttl7 -1· A 13. d 0:;st· Govern". I'<' · 
lulh O u •l t\rtl\'f•IIÍ\1 !1~$ÍIWdtl t ttl :!!) de llollto de t !Jtib 

Ap:l,\t>ito H uJH•I'ltHIIdadt• pu ra Ul'rl ~-o t~DitH 11 \· ,~ ~:>a 
Exceli·nda meu:> pro lt'S lub ~~~ t:lt:Vttúu _ t:tillllld L· disti L l:.l 
~.:•.•usidcr!lt;iw. 

.]tliiu Au!!u:.tu S•·alJw de ~ll• l lo 
t'ou. til'IIUtlor Aduuui~t1Util 11 

Snciedru/e BPnel'icenle Oj)('Niria 
elo A IIWJJâ 
Ctl;\\'tl( 'A('ÃU 

U l'rt·~idec:l<• da Sth:i t-(4ade us:: ndu Uh~>' suns !tl rluui
çf•t•s t·onl't•J·!Ih·s (H' l1•s E:,IIH ul •· ·. c· ha:-t'iHio uo A n . ~~~. 
ulinea, A.IH.' . Il.EF.cw:\nC:I to o O~llirt>l .. I8Sc• n~,;r,c•i:.~dus 
qu!Lci>. pat·a a r.·untúu ,Je A ss<·o~bll'ia Uenu Ot·· i u~ina . " 
l'l'8liZ!'.r-SP \'ITI 1-1 tle í'Vll'ill lJI'O de l!ltiH, ('n1 SIIU ·l•,!t• • 0-
eial. à :\''· JJ .. nl'iqllc (lalluel,, m·. SH. para l l'tllun: m do se
gu !uH• ~~XJléil ienll:: 

to. Lt•ilura dn Ata anli'I'Ílll'. c ''pro\'a<:iio da llll'~trH 
:!0 • I.IPiçào da nun1 tllrl'lorlu pu ri\ o l>íeulo d r.J 

J!líll · 1!:171 
;ju, , \ J)aJa \'rU li vre pal'tt (jll! •lll d t•lH'j!lJ' l'azo.! r \1St• UU 

nli'SilHl. 
-1°. Siutl'tiza~·liu do q111· O(:Or-rc r durt~nle t•S li'Uhuihu::. 

da ~~·ç:io 
~q. F.ncerramt'nl<• d tJ~ lr:tbullws d!l r t'un iúo 
l\lucupú, ;i l de julho dt' J!:lliU 

Frunciseo l•'em•ira Li rn u 
PreJIJt:Ul tJ 
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As RE-partições Públicas / 
'l'err1toriatt deverão remeter 
o e~peüleute destin!ldo â pu- 1 bllcação neste IHAR!O 01<'1- , 
CLAL, dlàriament,~. até às 
t3,00 horas, exc:eto aos sábn
rlos quando devorlío fazê-lo 
llt~ A11 11,30 horas. 

A~ reclamações pertinen
tes é. matérie. retribuída, nos 
cuoa de ~rros ou omissõe!l, 
dtverão ser formuladas po1· 
esCilrlto, à Seçllo de Redação, 
11~s 9 às 13,30 horas, no má
x•mo até 72 h o r a fl após a 
d!l.tda dos órgãos oUcials. 

EXPEDIENTE 
lu•1•rensa Oftehd 

DIRETOR INTERlNO 
CARLOS DE ANDRADE PONTES 

DIÁRIO OF'JCIAL 
1 mprcsso nas Oficinas da lmpreusa Olicilll 

MACAPÁ - T. F. AMAl'A' 

· As Repartições PúblicaB 

l
i cinglr-se-ão às assinaturac 
anua-is renovadas a té 2:1 de 
levareiro de cad-a ano e às 

I Iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos compeLenteli. 

J A fim de possibilitar a 
f remessa de vnlôres acomfJa· 
1 nbaúes d~ esclarecimoutos 

I 
quanto à sua aplicação, soli
clt!l.mos usem os interess~:~<los 
prcferenciai-JnP.nte -chequ~ ou 

A S S 1 N A T TJ R A S 1 \'ale· pOBtal. 
Anual NCrS: 7,Bü Os suplementos às P.dl· 
Semestral NCr$ 3,\W ções dos órgiios ofichtis da 
Trimestral NCr$ 1,45 se turnccarão aos u.ssi:t1nnte~ 

Nu-·me t·o •. ,,u}o1, NCl·:l; 0 (Jr:- qu~ ftf\ sollcittnem no a to só Os originais deverão ser 
d.atuograrat.loíi a auteuticados, 
re88alvadas, por quem de di
reito, rasuras t• emendas. 

Excetuadas as para o ex
tHrior, quo serão s em pre 
!laue..is, aa 11.ssínaturas poder
se-Ao toro1n, em qualquer 
época. por ~< eis meses ou um 
ano. 

o " ·• ' " I assma tura. 

dmASlLL\ - íi:ste Diál'io P!ícial é encontrado t>ara leitu- , 0 ru~CiOJI (U'iO !>~'thlico ~~ 
ra no Salão Nacional e lnt;;rnacional da Imprensa, UI\ 1 dc[.al, ;et.~ un_l de~couto ~·e 

COOPER PRESS no CrasiHa Iruperial Hotel.» 11·0 · O· l aJ " razer )US a ~s t t-
. ' - descouto, <leverá ·provãr esta 

Para faeilitat· aos assinan-1 A fi!ll ~c evitar soluçüo ! condição no ato da. assinatnra. 
tes a verificação do prazo d~ • de eonbHlldade no recebi- ! O de custo cada exemplar 
validade de suas assinfltures. , meuto àos jorna i ~, .de ve m i n tra zado dos ~rgãot- do oti
on parte superior do e~derê· os nssl~!l.utes providenciar a j c iais será, no veneta 11 ,·nJ~>a 
ço vão Impr essos ' o numer-o l'especttva renovaçio com 1 acrc:scida de NCrS 0,01, se 
do talão de r egi stro, o rnés e I unteeedência 1\lillinH:. dE: tl'i n- , do mesmo ano, o (Je N c r s 

As assinatura~; vencidas 
pollsr~u ser suspensas bem 
!l. V(S,) préVIO. o ano em que findarit. I ta 1~0) dias. ' 0,02, por ano decor·rido. 

--- - ----------

D·ivisã·o de Segurança e Guarda 
0 

Portaria u0 . 106í 6H-DSG 

APHOYO: ... 
General Jvanhoé Gonc:;aiHs Mart ins 

G Gveruador 

O C!!pltão-de-Corv~ta Luiz Gonzaga Valle, 
Diretor da Divic!l1o de Segurança e 
Guarda, ll!Hludo rte suas atri buições le
gai~§ e, 

Co~slderan do o despacho exarado pur S. Excia., u 
Governador, à fólba 1 do proce$SO u0 • 4.805/159; 

Linha 

Llo!1a circular In tern o e externo 
Liaha oircular !ntf'roo e extero o 
Unha circular Interno e externo 
Macapá/Sauhmaj Macapá 

Macapá/ Santan».; Macapá 

.\I!lca pá/FazeBdiuha 
Circulur na• vilas de Santttna 

LINHAS IWDOVIAHIAS 

Macupá{Ferreira Gomes 
MacApA/ Tartaruga l Gl'ande. 
Macapít /Tartarugalziobo 

Macapáf Ttaubal 

Macapáf Fiechttl 

Maca pá/Breu 
M:tcapá/ G:!dtHie Amapá 

Maoapá/Cldad€' CalçO P.Re 

v 

rousiderando o pr P!!ui·ir.o nos artigos 2 e 3 tlu Po1 -
hu·ia Super n•. 67, de :H.U.6H; rla :..iU~AB; 

Consider~ndo o qne foi determilmdo à Inspetol·ia de 
'l'rânsito Público por es ~a Chella para fins de cvilfecção 
d!l. respectiva lúlH'la com o obit>li,-o dE: parlronizur os 
no vos preços de passagens para os tru osportes col~;;livos; 

HESOLVK 

Publicar a tabela que se s<>gue para que o pt'Jblico 
em geral e r)s re:~ ptctivos pr·oprit.dá rios de veít:ulo!! de 
transporte c~ l eti\'o tomem conhecimento dos novos JH·cço:> 
QUl' vigo1·arão a partir dt>sta d:.tra e dul'anto o t•xer·cício 
de HMJ. 

----- -·-·--- --------~-
Veíc ulo l' ;t'~:o atua l ~CrS l'!'f' ÇO l'eu just. 

NC1·$ 

Kombi 0)6 0,:11 
Ôn ibu s O,l:·l O,Hi 

;\'1-Ün ibus 0,20 u. ~·~ 

Ônibus e M-Ón!bu·s O,ti5 0,78 
Kombi ú,kO (Ulti 

Lotação U.5U O.oO 
l\oml>l 0.20 0,2-! 

Cum. ~listo ,J,OU .( ,00 
Cam , i\! is to 5,UU 6,00 
C111n. ,\listo B,OO 7,20 
C11 rn. Misto 7,()() l:l, JO 
Cam. MilitO s.uo f),(i(J 

Caru. :\'fisro 9,00 10,80 
C~tm. Misto l U,UO 12,00 

Cam. \fis to 15,00 lS.UO 

Dê-se Ciência e Uumpa-!e 

Gabinete da Cbeff11 de PoHcia , t'm Mucspá , 25 de julho de 19tí9 

Luiz Gonzaga V li Jle 

Cl'AFN - Oil'etor da D.S.U. 
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Po(let· .Jwlidlirio 
2.11. Zum1 Elt'ltoral de Mac11pá - S"guuda Ci rcuuscriçiao 

capit11l tlv 'l'cnltórit. Fedl' r:tl do .-\mapa 

..\ \.I 8 0 : 
O Doutor Autouio Alberto Pa-:ca, 

J ulz Eleitoral lle~ta :!. • Zuua. !lVls• llll!i i!l eilot~s.: 

IJI -- U11gmar Marinho Lisbuíi 
U~ - Aute•HH dá t;usl!l Plcanvo 
U3 - Uuwiu~u:~ N ~•·y drt Silu 
IH - J)iógeut!a l'ha Vé i 

U5 Elizabeltl Fttrr~íra l>11u tas 
Utl - .Tosé l>u~genca 'Priudu!le ,JullJttr 
117 - .\irtriu ria (i r·u•;u Pootn de ~hluedu 

O~ - ,_,htritt Juditt~ dtt Uo~>t a Lolaato 
Ull - ~1.1Hia .-\ par~cida Lol.Ja.to l)ragd 
10 - .\IMill Odila dt Barra.l~t 

ll - \lanc.n.d Murla S omes Cost11 
I~ - J{uiruuntio Solirea Picíl llyi) 

13 Tu~·oHiça Abe 

titulo n.• L6.01~ 

titulo u.• lô.Ol!S 
tltUIIl n.<> 16.0%6 
titulo u.• Jt\.047 
titulo u." lli.ll21 
tit lllll u.o lti.04tl 

titulo u.0 16.06ti 
lfnllo n.• l ti.\1~9 

til ulo o. • 111.025 
titulu u.u 16.011;3 
titulo u.• Jti.Oii 
tíl ulo 11.• Hi.0:3U 
título u.• 1 11.0~2 

Ouc· d.vt-m· t;allllp:trt•ct't' t'Hl Cartório, até o próximo 
d!a ~!i tlo c:oTl'entl·. a fim li~ ~tr retHh:ad l! 11 uuu.era\JiiO doai 
mosmos. u:t. !Ol'Ull1 ds Jel. 

MullpA, tl dto juo llo de 19ti9 

Aurvuio -\!berro .!-'au:~::í. 
Juiz Eleitvt·al 

t:tllla t de %.:1 Vias 

O J)out•H Atll11Uiu :\1\.H~J·to t>a...:cA. Juiz ~~~~ilo
ral d!>stll :!.a Zona dts M11<:apá, na ioru1il da 
l.eí. etc. 

i''ull HabtH a lodos quauto virem o tn·a:senle edilal 
ou délt' llU Uilecim etllclS t lv ~r't}ill, qcw au Jui'l Eleitural des
ta 2." Zuua !oram dirigiclns rP.(Jlll!ril'ueutos 111! ~ .a rias .d e 
StHIS titule·~ Eleitnrais. eu1 \'irlude de hu ,.ê l'I:IU ptrdtdo 
iuniluuttiriauH~IHr pt li)S ~t)lllÍU 1 !!S d<>lton!!:-

IJI Lt>Hnliua Jv .'iudrnt!uto FertL>ÍI' Il , uras c~s. tllulo 
11.0 1 1.9\U 

U:? - l.uiz ' 1\•h:~!i!':t ~lar (iu ~. bt11~ . - olt. líl ul () nQ. 
1.71~ 

u:1 - .'ialumu:l Uut>dt>s d~t Ulivt:ÍI'a, brt1 s. sult. 
tilulu u". U!J!) 

UI llainllt llclú Bullslli !1 & ~ilr:!. Ul':l~ . t:!l ll. titulo 
11.0 i~í 

U71 Haimunda Pnlhttl\ l'ctrvulll\l. brn!l. solt. iilulu 
U." lll .S lt} 

Utl - !<llimunc.lo n.,wes l:h :zerra, bras. t:as. titulo 
11°. l.titil 

Na•l a lll<!b l'. JHII'~t. t:unl!tt~ r e c!tt•gue no \!l)llh l'c imen
ln tle t••UO~. rnt e;-( pt>dltlt, O pre~<h1lll' e!iitlll l'tHU O pruzo 
(!l' ('i iWO (;>) dias. !):ll' li llíH IJUIJiil'lllll! U 1\IÍXlhiO no luga r 
ptiblico dtt tostU III t'. lhulo l' JH•li~,.cl o nuta t•ida\1(' de 
~lucap:í. t.:1tpitul d, Tl•rritllrio feth•t·a l do AttJUp!i. 110s st>te 
(7) diaô do tné!-1 d•• julh() do aao de 1\JtiH. l::u , I::Joy MOu!t·iw 
:\ u Ut's - l':scri v ihl f~leit~~r td . :; u bll,~ ranl. 

Aotuniu AIIH·rto P:~cc ~t. 
Juiz Elt'itoral 

Ed it.tl ti(· ~ ·. VÍU II 

O Unutor· Autónio Alberto Pa('<:à, Juiz E](•itoral des
ht ~..~. Zuna de M!!cllpá, na f'lrnla da lti. t:lt·. 

F1tZ ubt•r a todo~ quanru vtrt'm c presente rt1ilul 
ou ~Jêl tl ~;o uh~::l:i•·•euto l iYcrem. q• <· 110 ,Juiz ~h·ilontl des
ta 2". Zona f11ram tliri)lidos requt>rimt'lltos de 2•. viae de 
:H'U~ Títulos Elt•i lnruit;. ~:cn \'it·tude ele hctv ctre lll perdido 
ÍII\' C>I11111Úr!tlll161116 pt>IOS H'!!liÍIII l'S t'leitore~: 

OI - A1louitll cht ~ilva Co:sta - bra s. t'UI I. til. o". lU'.1' 
O:! - Antólliu Pt!teiru Barbo::a - hraa. cu. lit. n•. 1.6!10 
03 - Ahti~io Llli Ct·uz - brél &. • ül l. ti l. n°. ;) .I)Oti 
(J.l - Au~uslo HiiJeiro dt .-\.lhu-

querquc Filho - bra.;. solt. lit. u•. 12.Bi2 
lt5 -· Heuedlto ~l irauds Btaz:tu - bru. c;ts. rll . u•. 6.782 
Uti - Fr:1ucisco Put>ü·a dll ::lilvll - llt' llS. sol!. tít. 11°. ll.4iSU 

7 -· Gustavo AlllH·ida úu Pn.ha - ltra:s. t ol t. lit. n•. ll3.0! 
o~ - ,J oüo doF: Santos Furtaulo - bra!l. cus. tít. n•. 1 U!IO 
'''j - .Toão La marúo Ui a~> - bras. cas. tiL n• . 1111 
111 - Jo1é t'us~:~iauo dtr l'iasoi-

utelito - bras. solt. til. n•. ·UJ!SI 
11 - Jusi! Coslll Albt~querque - bra s. sol!. til. D0 • 1 2.;w~ 

l:l - José Pires Gouvéiu - l.l ra•. aolt. UI. D". :UU·i 

:\li' ia mais. E, para constai' e chegue ao conhed
ment .. de todos. [oi eÀp(•cJido o pretH'J.ttt• P!litul. ~;om o prazo 
de uinoo (5) c.liuti par·a s er publfcado t' 11f!X1ido no lu~ntt 
pr.íhllco de cosiULUP. Dado e I:Jii&sado ou!ltl\ tlcl llclo de :\ltt
<'!!pú, ~o> 7 dr julho de t ~ti~. Eu, Eloy ,\Juotdr• :\uoel! 
~scl'iviíu Ele!tMul, snbscre\·i. 

:\utl>uio Alberto 1-'acc~ 
Juiz E lei to t11l 

Edital de Cifartw com o Jn·azo dP 
15 cl i.as 

o noutot· Antonio All.lerlo PtH:Cft, .Juiz Ôt' [)j
re i10 da CCJ wttrc!1 df.' Mt\l:apá, l!clj)ital do Tcrrl 
tó!io 1-'ec.J(•t·aJ do Amapli, nu forntlt do lei. etr: 

l•'az Sai.JGr a todos os que e J)I't:H!Di l' Edital com o 
prttzo de L;J !liús virem. ou dt-11' (!Or.tlí:'Cimeuto llv<~re.m. 
(tU ~> ut·~te Juizu, eorre seus trúmiH' B uru Jli'OCI:dnl em qu~ 
é acusado : - l{aimuudo Sonzu do- Hnsltrlu, ClllliCI iucttr!IO 
O<l art. 217 do (.;ód igo P••11al Hraiiilei ro. E ro mo tenhn o 
Ori<:iul de , J u~tiça liêste Juízo, Cf'rliflt'ado oâ1> 11 haver 
c•ouuntrado nesta l'orLar<:a, níló l!CIIdil plHISI\'el t'iu\-lo pes
soalrnente, uilã-o p<•il• prc·c~:nlo a eo nq1areeer no edtl'it:iu 
do Foruru tlcShl ('omurca. sitv à A YI'Il ida Amaznna ~<, n". 2ti. 
esqui na com a Rua ('•·1. C'uriohtll(l .lu ci, n~:;ta ci t!Jrl•, no 
íl ia 19 dl' setembrcJ do ccrt'!!tlle aun. às ~um ho:us, a iim 
dê S!' l' iulerrughdll, uprt•gcntar a sua 1lt·fosa c 11er ontllit';!
do doli ulteriores tr rmüK do (>rllrl'i<~o. 1111b pel•tt tl<• r,•,·r
ria. E para <·onh<wimeut" .te• wdos i• pa.,~allo o pt'efenh• 
quu ufi:xa.do no lug-ur rHíldic'n dt• ('!~>ltr!lll'. l>aclu I) [Ht-~:tdu 
nt:»la cidade de \la,:ap•t. <:o~pih l do 'l'll rl'tl.'n·io P't·<kral tio 
Am11pá. ans vinte lt o ttu 1~1\) dn mê:~ dt~ julho <lo auo dt! 
mil nO\"ert'ntus e ~ ~·<~t>P tli t:: nuv~ . 1-:u. \iao Jt'sus Arl1-
rbll .:'\une!(, Escre,·enll' .Ju ram!'ntado, sull::~crevl. 

Antouio Alllt:rto Pacca 
,l uiz. de Ulreilo 

Comis,-.,·âo de /?l(}llfr·itn AdminislJ·a.Livo 
Portaria n°. ~78 /69-CAB 

AL'TPI\IZO: 
(it~JH'L'Itl lva nlwé Üt• u~:Ul\'c ·s ~l arli us 

liun•rna1iur 

Portaria n\1• l j G9· CIA 

O prt!sidentê da Comissão dt: Inquérito 
Administrativo. designado pela Portaria Go\'erno
mental n°. ~71!/CHI -GAB, de OU.07.69, usando dl'IS 
sua atribuiçõts que lhe Sà'J conf10ridas pt-lo § 2u. du 
Art. 219, da Lei n °. 1.711 / 5:! . d e ~8.10.52, 

Designar Francisco Bahia de Araújo. ocupantt' 
do cargo de Ofic.:ial de Administração, nivel- 1 :2 A, 
lo tado no Serviço de Admistração Geral. do Qua
dro de Funcionários do Go\'êrno dêste Território, 
para servir como Secretário de. ta Comi.~são. 

Dê-se Ciência , Cumpra se e Publique-se. 

Macapá, 24 de julho de l9(i9. 

Ped1o L0pes da Cunha 
Presidente - CI A 

Cham(u/a de Emp1·egada 
Coovitl!lml'c t1 •·ta. :\iYultlu Hodta Pol'la l a voltar ao 

trttllalno no prazo do il (l iu s a contar tlo dia 4 do corrante 
mt:s ijolJ p~na de ser rlrspcn~ada por abuudouu' di om
prêgo. 

MaCii !Já . .t de agbslo llt• l!J6!:.1 

Frao<:i~co Serrr.nú e Ci.~. Ltdlt. 



:?.a.-feira, 4 de agôsto de 1969 

Esta luto da Associaçtfo Udontológ·ica 
do Amapâ 

CONCLUSÃO 
Artigo 25°. - As distribuições das tarefas das 

diversas corniss0es serão fei tas pela Diretoria 
da AOA. 

Artigo 26°. - É membro nato da Comissão 
de Finanças o Tesoureiro. 

Artigo 27°. - Compete à Comissão de Defesa 
Profissional, as · soluções das questões referentes a 
Dt!fesa dos justos interêsses profissicnais dos cirm
giões-dentistas. 

Artigo 28°. - Compete à Comissão de Fi
nanças: 

a) A orietação de todos os assuntos financeicos 
da AOA, inclusive a formação e pl'eservaçào do 
seu patrimônio; 

b) Elaborar anualmente o Orçamento. 
Artigo 29°. - Compete à Comissão Científica: 
a) Organização e munutenção do rendimento 

Odonto-científico da AOA, como organização do 
CongressG>, prêmios, bôlsas de estu . .:los, criação de 
Departament os Científicos, direção e orientação da 
revista da AOA. 

Artigo 30°. - Compete à Comissão d e Assis
tência e Previdências: 

a) Estudar e planificar as medidas visanclo. o 
amparo econômico financeiro do cirurgião-dentlsta 
e de sua família. 

Artigo 31°. - Compete à Comi;ssào de Saúde 
Pública: 

a) Estudar e sugerir medidas para as soluções 
<.los problemas odonto sa nitários. 

CaiJÍt u lo IV 
Das Disposições Gerais 

Artigo 32° . - A receita da AOA constituir
se-á das contribuições pagas pelos associados e 
outras rendas eventuais. 

Parág. Único - Os asscc iados que não esti
verem quites com a Tesouraria da AO.'\ não te
rão direito a votos, devendo pagar sua anuidade 
até o d ia 30 de ma rço de cada ano. 

Artigo 33°. - A Associação Odontológica do 
Am &pã, editará uma revista e terá um emblema. 

Artigo 34°. - Só o Presidente da AOA, po
derá dirigir-i>e em n0me desta ao pú blico e aos 
podêres constituídos, podendo se fazer representar. 

Artigo 35°. - A AOA adotará o Cód igo de 
l!:tica Profissional da União Odontológica Brasileira. 

Artigo 36°. - A Assembléia Geral de funda
ção da AOA, designará urna Comissão Especial 
para elaborar o anti-projeto do Regimento Interno 
da Sociedade e da Assembléia Geral. 

Artigo 37°. - Estes es tatutos só poderão ser 
mudados ou reformados pelo veto de 2/3 da As
sembléia Geral, especialmente convocaria e em cuja 
ordem do dia figurar o assLmto, comunicando com 
antecedência de pelo menos 30 dias. 

Artigo 38°. - Em caso de dissolução da AO A, 
a Assembléia Geral resolverá o destino a ser dado 
aos seus bens. 

Artigo 39° . - Os sócios da AOA, não respon
dem subsidiàriamehte, nem solidàriamenie pelas 
obdgações contraíd as em nome da Associação. 

Es.taluto elo Manganês EspoTte Clube 
CONCLUS,\0 

Art. 5 1 - O Conselho Fiscal reunir-se· á ordinària
mente uma vez por m és p11ra examinar o b9lance te da DI
retoria, e, extraord lnàriam~ote, sempre que con·1ocado pe· 
ló seu Presidente, .pela Diretoria ou Assembléia Gtrãl. . . 

DIÁRIO OFICIAL . 4&. pág 

Art. 52 - Terá o CooJelho Fi,càl lrêa (3) auplentu 
eleitos de con Cormidade com o art. 2!1 lílêttea Estatutoa. 

ber: 

CAPITULO XI 
DOS DEP ARTAMEMTOS 

Art. 53 - Possuirá o M EC doi • depadameRtos. a u 

I - Deparüme nto Social 
li - Depa rt;nn ento de Es~urte• 
Art. 5-i - Compete dl) Departam l'nto S ocial!: 
I - Funciona r nome ado e dirlgidCI pelo Diretor S o

cia l du MEC, sendo st!JIS comp~nentt> s incluído• no m umo, 
por ato ou portaria da Dlretol'ia do Clube , em vittude de 
prévla Indicação d o Dire tor Social. 

li - Compete ao 01\p:utamento Socia l flsc a.lizar. diri 
gir e orga11izar tôdu as atividades social~ qo. MEC, a pre-
sentindo relatório à Direto ria. · ' 

~ ú nico - O Depa-rtam ento Social é • comp1uto d e 
t~t ntos Jllembros quanl.oa !orem neceuirloa, Indicado• p e lv 
Dintlor Social. 

A rt. 55 - Compettt 110 Departamt:nto de E t portu : 
I - Funclonn nomeado e didr .rio pelo D!!'etor de 

Eaportes, !lendo 111 componentu hlcltudlfs no. me am e por 
ato ou portaria da Dire toria do C lube, c t-n!orrn• ucolha t 

indicação prévia do Diretor de Esportes. . 
li - A orgar·lfzação. íiscaliza Ç'ão e dlrer~o de tôJu 

as alivid!ldes esportiva. cto M EC. -
§ Único - O Departamento d e EJi,lor tts é comp11H o 

d e tantos membros q uantoa tor em ne~euiu:! o t . inàlcactu 
peiCI Diretor de Esportes. 

CAPÍTULO XII 
DOS ::>IMBOLOS 

Arl. 56 - Te:rá o MEC' um pavilhão, tJJll u cudu 11 
uma tlãmula. 

~ Único - O pavilhão, 1erá tricol or : brauc o. v t rm e
Jho e prê to. 

~AP1TULO XIII 
DA PEHD A DO M ,">NDATO 

Art. 57 - Perderão o m andato, oa que: 
I - !!:leitos. ou nomu:!oa p lll'lt qualq uer c ar &"o, n~a 

tiverem entrado no exercício die suu funçõe11, G! .: ol rt• do 
prazo dt: 30 (trinta) dias após a dfltli lixada pán 11 pusn. 
salvo motivo de alta relevância. comprovado. · 

Il - No exerdcio de qualquer c:tr~o eu tlm~io, falta
rem comc?cutfva mente n tr!s {:! ) reuniões, 11en\ c ~suu jmti
ftcada. 

IH - Se Jescu ídarem dos devet-ea de se u cargo, !rn
po:~to s por êste Estatuto. 

IV - Menosprezarem. pc.r atos ou pal Avr as. o WEC. 
Art. 58 - A Asscml>li:i• Gentl é :nttõno ma p..ra re

s'olver to:Jos os c&sos de percla de mandado de qu11 lcjuer c!. 
re tor , deliberando sem pre po r escrutfnio secrt to. 

CA PlTULO XlV 
DAS DlSPOSICOES GERAIS 

Art. 59 - Tudoa os caal' J omiss<lt no p t·e aente Esta
tuto ~erão resolvido pela Direl01'i ll do Clube. quantia de U · 
auntos de su ~s competência. os demais , pela Asn mbll:la G~ra l. 

Art. 60 - O s t. mpregaJos do MEC nh gozarão do• 
privilégios d e sócios. 

,>,rt. 61 - Somente a DlretCJrill podtrá conYidar pe•
sons estranhas ao seu q uad ro ~odol para ·freqüentar 11 3ede 
e demais dçpendênci:u do Clube. 

Art. 62 - E:• te t'Statuto e 'llr Ar Á e m vigor na da ta de 
sun aprovação e dêle tazem parte int<.-grante •• dis~osf~ões 
contidas nos Estatutt s da a Entidades Deaportivas do P ai•. a 
que d ('va obe diência , be ::n como I)S constantu d e atos dil 
C onselho Nacional de Despor tos cxpedidvs no u•o d e auu 
atribuições leg:<is. 

Art. 63 - Somente poderá d!ssolvH -se o M);C :Pur 
deliberação da A!l.sembléia Geró!l, em du:u reuniõe~ H:peci
almente realizadas para ê!IMe f im. des de qua ~aj a m•1orta 
d e 3/4 mais J de todos os sócios efelivo • a favor 1.b diUQ· 
luc;ão. 

§ Único - Par3 as reuniões a Cim d P. trata.r d a àfu o
lução do MEC, a Assembléia Geral hrá d e aer convocada 
pelo menos com vinte (:<O) dias de ant.~cedenclu. pant a 
prlmein Instância. A ct.mposi~·ào <.l a m eam a •erá ti d ispoa
to no Art. referente a convocação e const!tu il,: â~ de Auern
l.lléia Gerul extr~ordlnárla do M E:C. 

Art. IH - Dissolvido o M EC :~plic:ar -!e-á ~; e a tanel~
<:ido n(l calJítulo VI, artigo 111. 

Art. 65 - O f-r esente Est:.tuto revoga tó.:las u tjJi

pos!ções erl'l vigor naquilo e tn qu<', expruu ou implic! t lt · 
mente, o contrar iem. 

Art. 66 - O mandato da ~;tu;,l Diretoria. termlr.i ril 
em 8 de ag(lsto de 1968, quando s~ pru•:edéri a t lêlçb da 
nllva Diretoria . 


	

